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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito.à. Rua José .Alves Pimentel, n.º 87, Centro, Farias Brito - Ceará, 
por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados pelaPartarian.º 0301022212022, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO que será regida pelo Decreto ID.024 de 20 de 
setembro de 2019, a lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariarmmte pela lei Federal 8.SS6 de 21 de 
junho de 1883, JJ que determina a LeLcomplementar n°f23/20DS, 147/20i4 e suas alterações e demais exigências 
deste Edital. A presente licitação seránosite https://bllcampras.com. 

fJ A presente licijação tem por objeto a cantrataçãtrdeiempresa para execução dos serviç11s de T ra~sporte 
Escolar na Redé Pública de Ensino do Município de Farias· Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes··deste 
edital. 

3.LJNICID 00 ACOLHIMENTO OAS PROPOSTAS:JBde outubrade2022,às 17h. 
3.2.HATADEABERTU.RA .. OAS .. PROPUSTAS: 27.de aut.ubra.de 2022, às 9h. 
3.3;.•INJGIDDA·SESSÃD.DEDISPUTAHEPREÇDS:•27de nut~bro de2022;às.9h3Dmin. 
3.4. REFERÊNDIAUEJEMPU: Para todas asreferênciasde tempo utilizadas pelo sistema seráobservadnohorário de 
Brasília/OF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da respectiva data. 
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5.f. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Datações Orçamentárias constantes no quadra abaixa: 

LJr ãa Unid. fJrç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 

1 

15arnaama 

12.36LU039.2.U3D.ODDU 
1541000000 

1 

03 m 3.3.90.39.UO 1542000000 
1553000000 

6.t. Os interessadas em participar deste certame deverão estar credenciadas junto ao sistema BLL (Balsa de 
Licitações e Leilões da Brasil) no.site.https://bUcornpras.cam. 
S.l.l. As regras para credenciamento Bstarãndisponfveisno sítio eletrfinicnc[)f1stante no subitem>2.2. deste edital. 
S .l.2. Qualquer• dúvida em relaçãn · aD ace.ssu na_ •• sistema operacional.{bHcompras.cam) pµderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pela telefone<(41) 3087~4SOO, ou ainda· através da Bolsa de licitações da 
Brasil, pelo .e-mail: cantatoffilbllcompras.org.br. 
6.2. •Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (saciedades em 
nome coletiva, ern comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de saciedades simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas au não na 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal .de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
S.3. A licitante. que participar desta lidtaçãucorn·.suas··candiçõesdehahilitaçãnvinculadasáodocumento Certificada 
de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da leLa iSUperveniência de 
fatCJimpeditivn de sµa habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessna jurídica idônea cuja nature:ia seja compatível cum o 
objeto licitado. 
B.5.-Será .garantido aOslicitantes enquadrados como micraempresas,empresasde pequeno .porte e as cnnperativas, 
que se enquadrem nos termas.doart34, daLeiJederal n.ºU .. 4B8/20H7, cm110.critério de desempate, preferência de 
contratação, o previsto na Lei Complementar nº J23/20UÇ, em seu Capítulo V _.; 00 ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AUUfSJÇÕESPÚBllCAS. __ .· _ 
S.ff Tratando-se-·· de.·._• microempresas·· _e. __ --empresas ·de. pequeno_ porte -.-.·deVerão····declararno• Sistema B LL __ -•. (Balsa. de 
Licitações·· e Leilões dn Brasil) na site https://bllcnmpras.cnm, a exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
B.7. A participação implica a aceitação integral das termas deste edital. 
6. 7.f. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, oualauer aue seia sua canstituicão: 

j i j .8 .,): -

6.7.3. Uue tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
S.7.4. Uue estejam em estado de insolvência civil, snb processa de falência, cancardata, recuperação judicial ~ 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; ~ 
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6. 7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
8.7.7. Declaradas inidâneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivas determinantes desta 
condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujas dirigentes, gerentes, sócias ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionárias ou empregados públicos da Administraçãa>Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6. 7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.IO. Empresas cuja estatuto ou contrata saciai não inclua o objeto desta lic:itaçãa. 

7.1. Os licitantes. deverão encaminhar, exdusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçõesdo Brasil, no sítio 
eletrônico https://bllcampras.com, os docunientas de habilitação exigidas neste Edital. Com relação à proposta 
inicial, basta .. que a .. mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do abjeto ofertada.e seus respectivos 
preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio/ 
anexação da proposta inicial s::nmo arquivo digitalizado. 
7.1.LAninserir a proposta no sistema,ulicitantB deverá preencher a "Descrição Detalhada do DbjetoDfertadc{, 
devendo cmnstar as dados nei::essários ao exame de adequabilidadeda proposta com o objeta licitada. 
7.2.D enviada proposta, acompanhada dos documentas de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por mei1l.de 
chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (https:/ /bllcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçãO, ainda que haja 
alguma restrição de regularidarle fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § .1º, da lei Complementar n. º 
123/2008. 
7.4. No campOj/lnformações adicionaisif, deverá constar necessariamenteoseguinte: 
a)lndicação do lote e especificação do objeto licitada r.:am todns seus itens, deacordq comn disposto na ANEXOT.~ 
TERMUUEREFERÊNCIAdesteErlital: 
b) ... Preço global da lote i::otadneíll algarismos; 
c}Prazo de validade da proposta, quB~ãupoderá ser inferior a EU(sessenta) dias; 
7;5; D licitante deverá informa.r a condiçãndemicroempresa (ME) ou empresa deipequenaporte (EPPJquefazjus au 
tratamento diferenciado da Lei ComRlementar nº IZ3, deZD.DS, nu cooperativa de que trata o artigu 34 dalei n.º 
11.488, de 2007, no ato do en.caminhamento da proposta e.da documentação de. habilitação, por intermédio de 
foncirmalidade disponívelno sistemaeletrônicono site https://bllcompras.com. 
7.S. lncumb1rrf an licitante acnmpanhar .as aperaçües • nn sistema eletrânicü>durante .ª sessãt1pUbliea do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus der.:urrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os dm::umentos de habilitação, por eles apresentados, 
até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa da certame, ardem de classificação entre as propostas apresentadas,io. que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.8. Será vedada a identificação do licitante. . , 
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7.tO. Os documentas que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizadas para avaliação do Pregoeiro e para acessa pública após a encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valares propostas estarão inclusas todos as custas operacionais, encargos previdenciárias, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na fornecimento dos bens/ prestação 
de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciaL quanto na ietapa .de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito depleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outra pretexta. 
7.i3. Â não apresentação das documentos de habiiitaçãa exigidas neste edital, exclusivamente por meio do Sistema 
BLL (Bolsa de licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico https://bllcompras.com, alé a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/ desdassificação do proponente, sendo 
convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ardem de classificação. 

BJ. Abertas· as propostas, o(aJ pregoeirn(aJ fará .as devidas verificáções, .. ·ava(iandu a. aceitabilidade das mesmas. 
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada na sistema, camacompanhamento em 
tempo real pur todos os participantes. 
8.Z. Os preços deverão ser expressos em reais, cam atá 2 (duas) r:asas dedmais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for ocaso. 
8.3. n sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro( a) e .somente .. estas 
participarão da etapa de Janrrns. 
8.4. Na elaboração da proposta, n preço cutadnpuderá ultrapassaria limite.máximo discrimihado m:i Anexo 1 - TERMO 
OE REFERtNClA presente nos autos da processo em epfgr~fe; entretanto, nafa~e rle lam::es, o<Jance finaideverá 
atingirpreço iguainuinferior ao limite máximo r::onstanteno Termode Referência; casunlatermtadnseja composto 
de itens, o preço unitári1Jdo item deverá. ser igual ouinferi.or àquele limite. Caso não seja real.izadaa fase de lances, 
o licitante que cotou na proposta escrita n menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao·fimite 
máximo do referido noJ ermo deReferêm:ia. 
8.5 .. Serão desclassificadas as·prOµnstasque: 
8.5J- Forem elaboradas em desacordo comoslernms deste Edital·· e de seus anexos; que forem omissas, vagas ou 
que apresentarem irregularidades insanáveis ou. defeitos.çapazes de dificultar a julgamento; que se aponham a 
qualquer· dispositivo legaLvígente,.mormente na··que tange aos aspectos tributários; uu que• contenha preços 
excessivos nu manffestamentefüexequíveis, preços unitârfüs .simbólicas. preços iprisárins nucumvalur .. zeru e ainda, 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Uue após a fase de lances ou negociação. quando houver, permanecerem com seus preços unitários e total 
dos itens superiores aos preços no Anexo J (Termo de Refarância). 
8.6. O sistema disponibilizará campa próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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8.1. O(A) pregoeira(a) dará início à etapa competitiva na horário prevista na suhitem 3.3, quando, então, os licitantes 
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentadas exclusivamente por meia da sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerada o VALOR GLOBAL DO LOTE. 
S.2.1. Na fase de lances, lJ lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante na Termo de 
Referência; e, caso a late cotado seja composto de itens, o preço unitária do item deverá ser também igual ou 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase delancEs,u .licitante que catou na proposta a menor preço 
deverá reduzi-la a um valor igual ou inferior ao limite máximo da referida Termo de Referência. 
S.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivas, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que a menor lance já ofertado par outra iicitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valar, o sistema da BLL compras fará o sorteio. 
8.3. Ourante a sessão pública de disputa, ns licitantes serão informados, em tempo real. da valor. do menor lance 
registrado. O sistema não identificará nautordos lances ao{ a) pregoeiro{ a) nem aos demais participantes. 
8.4. Na caso de desconexão entreo(a} preijoeiro{a} e rrsistema no decorrer da etapa competitiva; o sistema poderá 
permanecer acessível à recepçãudos larm~s,retnrnanda a(a) pr:egnerro(a), quando- passív~L sem prejuízos d~s atas 
realizadas. 
8.4.L Uuando a desconexão do sistema eletrônico.· para o ·Pregoeira persistir par um tempb superiDr a IH (déz) 
minutas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 .(vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, nn sítineletrfinicautilizadnpara a divulgação. 
8.4.2. Caberá an licitante a responsabilidade por> qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema au da desconexão da parte da próprio licitante. 
8.5.Umodo de disputa adotado para este certame seráa "Aberto e Fechadt( nos<termos do Art. 3L inciso ·!f e/c 
Art. 33, da Decreta Federal n.º !0.024/2019, ohservadnns seguintes termos~ 
8.5.L AetapaJnicial de envia de iances desta sessão pública terá duraçãndei5{quinze}íl1iflutns. 
8.5.2 .. Em::erradauprazoprevista no item acima .. 11sístema encaminhará a avisndefechamentni111inente dosJances 
e, transcorrido o pEríado de até lO (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
autom atica me ntrreneerrada. 
9.5.3. Encerrada o prazo aleatoriamente determinada, conforme.ítem açima. (até 10 minutµs), a sistemaabrJrá a 
oportunidade para que o autor da nfertadevalormais.baixo.e as autores das ofertas cam valares até.ID%(dez par 
cento) superiores àquela passam ofertar. um lance final i:rfechado em até .5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.5.A Na ausência de, no mínima, 3 (três) ofertas nas condições de tjue trata u itêmH.S.3, as autores. dasmelh ores 
lances subsequentes, na orde~. da dassificação, até ff máximo ·.de 3 (três),· puderãupferecer· um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos,<que será sigilosa até a encerramento deste prazo. 
8.5.5. Encerradas os prazos estabelecidas nos itens anteriores, a sistema ordenará as lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
S.5.B. Na ausência de lance final e fechado classificado ·nas termos das itens S.5.3 e 8.5.4, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ardem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechada em até 5 (cinco) minutas, que seril sigilosa até a encerramento deste prazo, observada. apás ~ 
etapa, a disposta na item editalícia 9.5.5. Jf-
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8.5.7. Na hipótese de não haver licitante classifü:ada na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nas termos estipulados no item 9.5.8. 
8.6. Após a etapa de envia de lances, a sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valares da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior parte, assim como das demaisdassificadas, para ofimdeaplicar-se o disposta nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n. º 123/2008,regulamentada pelo Decreto n. º 8538/20l5. 
8.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno parte que se encontrarem com 
preço de até 5% {cim::a por cento) acima da meihor proposta ou meihor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada, na caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
8.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valorJnferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paratant11. 
8.9. Caso a microempresa ou empre~a de pequenn porte melhnr.dassificadadesista ou não se manHesteno prazo 
estahelecido, ·serão convocadas as demais .licitantes(ME ou E PP) que· se encontrem naquele intervalo de 5%.(cinco 
porcento), na ordem de classificação, para 11 exercício domes mo direito, no prazo estabelecido no itemanterior. 
S.fü. No caso de equivalência dos valores apresentados peJªs mír:rnenipresas ou empresas de pequeno parte.que se 
encontrem nas intervalos estabelecidos nos itens anteriores, sará realizado sorteio mitra alas para que se 
identifique aquelaque primeiro poderáapresentar melhor oferta. 
8.H. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada coma um dos critérios de dassificaÇão, de 
maneira. que só poderáhaver .empateentre propostas iguais(não seguidas deJances),.ou entre lancés finais··dafase 
fachada do moda de disputa aberto efochado. 
8.i2. n sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar B fasede disputa. 

IOJ. Encerrada a····etapa .de envia )delances da sessão púhlica,.o(a) Pregaeira(a) deverá encaminhar, pela sistema 
eletrônico, contraproposta ao. Hcitante que tenha apresentado n melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições dfferentesdas previstas no· Edital. 
ID.2. Anegaciação será realizada por meiodt1sistema e poderáseracmmpanhada pelos demais licitantes. 
ID.3 .• Em::errada ª. etapa de. negociação,· .. o(a) Pregaeira(a) ·Bxaminaráa proposta classificada. em primeiro lugar 
quanto à adequação aoobjetoe à•cumpatibiHdade·da preço·emrelação ao máximo estipulado para contratação no 
editalrrseus anexas, obsErvadn ildispnsto rm parágrafo único da art7º em1 § Hº do art.2B do Decreto n.º 
I0.02412019 e verificará ahabilitaçãudu licitante, conforme disposições do edital, 
ID.4. A partir da sua canvm:ação, o arrematante deverá encaminhar na prazo de 2 (duas) haras, através de e-mail 
(licitacaofIDfariasbrita.ce.gnv.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item IO.I deste edital. 
10.4.l. O não cumprimento da entrega da proposta final. dentro do prazo acima estabelecida (duas horas), acarretará 
desclassificação. sendo convocado o licitante subsequente. e assim sucessivamente, observada a ardem~. 
classificação. 6</" 
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!0.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do Sistema 
BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico https://bllcompras.cam, até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/ desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.l. A pra pasta final dsverá ser· apresentada em via única original, com as preços ajustados ao menor lance, nas 
termas do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha vir 
assinada peio representante legal do iir:itante citada na dm::umentação de habiiitação, em iínguagem dara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, e demais informações, 
lf.l.1. A apresentação da proposta em desacardÕ com o prevista no item acima, acarretará na desclassificação da 
mesma. 
11.2. Prazn de validade não inferinraHll(sessenta)dias, contadas a partir da data da sua emissão. 
11.3.·0 licitante não poderá catar proposta·comquanfüativo deite~/loteinferiorao determinado na edital. 
IL4. Na cotação do preço unitário, nãnserá admitid~ ofracionamento do centavo. 
1L5. Nos preços propostos já estarão incluídasas despesas referentes a frete, tributas e demais ônUS atinentes 
entrega do objeto. 
1LH. No casada licitante ser cooperativa que executará{entregará)o abjeto da licitação atravésde empregadíJS, a 
mesma gozará das privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a·prupasta 
apresentar exequibilidade na aspecto tributário e sujeitar-se ao mesma regime de qualquer outra agente econômico. 
IL7. Após a apresentaçãD da proposta não caberá desistência. 

121 as DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃllSER.APRESENTADOS DA SEGÜINTEFORMA: 

1211. HABILITAÇÃO.JURÍDICA: 
à) Registro comercial, no caso rle empresa individual. devidamente registrada na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
b l Ato constitutivo, estatuto ou contrato. social em vigor, devidamente regístrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de saciedades. comerciais, e, na caso· de sociedades par ações, acompanhada de 
dncumentos ··de eleição· de seusrJdministradores; 
e) Inscrição dü ato constitutivo, no ·casn d.e sociedades tivis, acmTlpanhadas de peovad~ dir.etoriaem exercício; 
d) Decreta de autorização, em se tratando de empresa ou saciedade estrangeira emfom:ianamenta na País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim a exigir: 

Observações: 
- O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devend 
ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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- Independente do documenta apresentado, o objeto social da licitante deverá ser compatível com o objeta licitado, 
ou seja, serviços de "transporte escolar", não podendo ser comparado ou substituído por "locação de veículos". 

12.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da Uniãrie Secretaria da Receita 
Federal); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estaduai de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade para com a Jazenda<Municipal de seu domicílio; 
f) Prova de Regularidade relativa ã SeguridadeSncial ONSS); 
g) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantiaipor Tempo de ServiçrJ(FGTS); 
h)Prova de regularidade junto à Justiça do· Trabalha, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNOT), emitida peloTrihunal SuperiordnJrabalho -TST. 

12.t3. llUAUFICAÇÃD ECDNâMICD-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou.Concordata, expedidapelhdistribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Bâlançnpatrimonial e demonstrações contábeis dci último exercício sm:iaL já exigíveis e apresentados naforma 
dalei,que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendoseratllalizados pnr.índieesoficiais quando encerrado.há.mais.deU3 (três)meses da.·data de 
apresentaçãoda proposta, não sendnaceitasuasubstituição por quaisquer outros documentos. 
e) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor global da proposta final. podenda ser 
realizada através de qualquer documenta legai que conste o valor do capital saciai da empresafü::itante. 

12.1.4. OUALIFICAÇÃffJÊCNICA: 
a)• Camprov.ação de registruou inscriçãojunto ·a entidade profissional cºrnpetente; 
b) Comprovação de aptidão·.para desempenhnde ativida.de pertimmte e compatível emc.aracterísticas,quantidades ·e 
prazos cama abjeto da licitação {Serviços de TransporteEscalar};senda estaJeita mediante a apresentação de 
atestada(s}JarnecidIJ(s} par. pessaa(s}jurífÍica(s}de d.ireitu pública ou privado, devidamente registrado/averbada 
junto· •. àEntidade ProfissionalC:ompetente,.em··que·figure·.a.nnme.da .. licitante .•nacnndíçãade.eontratada. 
b.I) Não serão aceitos uomn·rmmpravação de aptidão, a apresentação. de atestados referentes unicamente à 
prestação de serviços de lm::açãu de veículos, por não ser o objeto deste edital. 
e} Declaração de disponibilidade dos veículos a serem utilizados na execução dos serviços abjeto da presente 
licitação, conforme previsão cIJntida nIJ Art. 30, § 8º, da Lei n. º 8.SBB/93, e suas demais alterações. 



salva na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) ~~os, nos termos da inciso XXXllL do Art. 7º da Constituição 
Federal; 
b) Declaração formal de que se compromete a cumprir com todas os termos da Edital e seus Anexos; 
e) Declaração que a empresa não foi considerada inidõnea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação na presente processa 
licitatório. 

12.2. Os Documentas que não tiverem prazo de validade declarada na próprio dm::umento, da mesma forma que não 
conste previsão em iegisiação específica, deverão ter sido emitidos há, no máxima, 80 (noventa) dias, contados até a 
data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade deHO {noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
12.3. Toda a documentação exigida deverá ser apre.sentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou pur Servidor .da Administração. Easo esta documentaçãotenha sido emitida 
peJa internet só será. aceita após a confirmação dErsua autenticidade. 
12.3J. ATENÇÃO: O(s) ~acumento(s)autenticado(s)via cartório digital somente serão aceitas, desde que a 
consulta acerca dumtenticidade/veracidade possa ser feita através do site do próprio cartório~ 

t31 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequena porte ou 
da cooperativa que se enquadre nas termos da art. 34, da Leifederal n. º 11.488/2007. será assegurado o prazo.de 5 
{einco) dias úteis,· crmtadns da cunvocaçãndo(a) pregneirofa.), para a regularização do(s}dncJJmenta(s), podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual perfodo.>eonforrne dispõe a lei Dompl~rnentar n. º 123/ZOQS. 
13.2. A não comprovação da reguiaridade fiscal E trabalhista, até n fihai d11 prazo estabelecido, implicará . na 
decadência dn direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a}pregueiro(a)cunvocar os licitantes 
remanescentes,.porordemde· classificação . 

. , - : 

141 Para julgamento das propostas seráadotadn n critério de MENDRiPREÇD. observado o estabeleeido nas 
condições definidas neste edital e o disposto noTer~o de<Referência que norteia a contratação, tomandn-s.e como 
parâmetro .. para tanto, o menor preço coletado, na sequência; ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
14.U. A disputa seráreaJizada por lute, sendn os preços ragisfrados em ata. 
14.l.2. A proposta finalpara o late não poderá conter item com valor superior au estiITladnpela Administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos 
valares constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referencia; Casa não seja realizada a fase de lances. a licitante que cotou na proposta escrita a :.t 
preço deverá reduzi-la a um valor igual ou inferior ao limite máxima da referida Termo de Referência. ~ _ 
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14.t.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às ex1gem::1as 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação 
do participantEt na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
este edital. 
14.1.5. D licitante remanescente que esteja enquadrada no pBrcentual estabelecido no art. 44, § 2º. da Lei 
Complementar n.º 123/2006, na dia e hora designadas pelo(aL pregaeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no 11chat de rnensagem 11

, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrada, para, no prazo 
de 05 {cinco) minutos, utilizar-se da direito de preferência. 

15.l. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegaís, com omissõestou conflitos com 
as exigências deste edital. 
15.1.1. Com pr·e·.·. e ... · os superiores das 1.TEN.·.s ... t.·. L .. ···.DT.E ... s. ao.s .. ···.·.··.c.nnstantes no Termo de Referência no processo em epígrafe. - - ·. . _.. . - . .. . - -

após.afase de lancesnu camprovadarmmteinexeqüfveis. 
15.Z .. A desdassífü::ação será semprefondatnentadaeregistrada na sistema. 

IBJ ... Os..pedidas deasdaredmentos referentes ao prmrnssnlir:ítatárin deverão ser enviados aa(a}pregneiro{a),até3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico; no 
endereço licitacaal!!fariasbrito.ce.gav.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcnmpras.com e n 
órgãointeressado. 
lH.Z Nos .pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessadnsde.v~rãll se/identificar{flNPJ, Razão Social e 
nome da representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e GPF.para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para çontato (endereço completo, telefmie e e""mail). 
16.3. Us esclarecimentns serão prestados pelo(a} pregoeiro(a), por escrito, por meia de e-mail àqueles que enviaram 
solicitações, no prazo deZ(dnts}diasúteis. 
IBA. Até 3. (três) dias úteis antes da data fixada para aberturadas propostas, qualquer pessoa poderá impugnara 
presente edital, mediante <petição por escrito; por meio . eletrônica, através rla plataforma no site 
https:/ /bllcompras.com, ou pelo e-rnaH licitatáôl!!fariashrito.ce~gav.br. 
16.5; Acolhida apetição contra o ata/canvocatórin, a decisão será comunicada aos interessados. 
IB.S ..• As respostas aos pedidos de impugnações e· esclarecimentos aderem a esseEditaLtal• coma. se.•·dele fizessem 
parte, vinculando aAdministraçãa eos licitantes. 
16.7. Uualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesma instrumento de publicação em qüe se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecida, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora da prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.8. A impugnação não possui efeito suspensiva e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo~. 
(dais) dias úteis, cantada da data de recebimento desta. ~ 
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16.10. Acolhida a impugnação contra D edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.1. Declarado o vam::edor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, 
em campo próprio do sistema, quando lhe será concedidu o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por 
escrito, por meio eletrônico, através dá plataforma no site.· https://bllcompras.cnm, ou pelo e-mail 
licitacao!!lfariashrito.ce.gav.br. Os demais licitantes ficam desde Ioga convidados a apresentar cantrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a pártir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado 
vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursasintempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo licitatárinpara responder pela proponente. 
f7.3. A ausência demanífestaçãuímedíata ematívarla do licitante quantnàintenção de recorrer, .nos termos do 
disposta na item t7J deste edital.importará na decadência desse direita eo(a) Pregoeira( a) estará autnrizado a 
adjudicar o objeto aoJicitante deciaradOvencedor. 
17.4 O acolhimento de/recurso importará na invalidação apenas dos atas insuscetíveis de aproveitamento. 
t7.5~ A decisão em. grau de recurso será definitiva,. e dela< dar-se-á conhecimento aos fü:ítantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.L·· .. A adjudicação dar-se-á pelo(a}pregoeiro{a) quando nãnocorrer interposição .derecursos. Caso contrãrio .. a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade cumpetente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente.e só pnderá>ser realizada depois da 
adjudicação do abjeto ao vencedor. 
18.3 ... Nllcaso de. ínterposiçãude recurso,· .. se.ndn a adjudicaçãa.dacampetência do titular daorigem·•·desta·.Hcitaçãn, 
decidido o recurso, ~ste h.amofugará ojulgamentnda(a) pregueiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
f8A O titular.da origem destaJicitaçãosereserva ao.direito de não hamafngar ou revogar o presente. processa par 
razões··ae .. interesse púhlitrn decorrente de fato ·superveniente devidamente Eomprovadne fnediante fundamentação 
escrita. 
18.5. D sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registradQs todas os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

18.1. O licitante que ensejar a retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na" 
execução do Contrato, comportar-se de moda inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas no edital e~ 
termo de contrato e das demais cominaçães legais. . &f -
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18.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexec::ução total ou parc::ial da c::ontrato, 
erro de execução. execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata a incisa 1 da art. 87, da lei n.º 8.SBB/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
il - multas (que poderão ser recolhidas em quaiquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Ooc::umento de Arrecadação Municipal - OAM, a ser preenc::hido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sabre .o valor c::ontratualtatal do exercício, por dia de atrasa na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a1U% do mesmo valor; 
b} .de2%(dois por cento) sobre ovalar cantratualtotal do exercícioip.nr infração a qualquer cláusulaou condição 
~D c::ontrato, não especificada nas demais alíneas/deste inciso, aplicada em dobro na. reincidência; 
c)de 5% foinc::o por cento) do valor contratual total do exercício,pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado. 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
Ili ~.suspensão temporária de partic::ipação em licitação e impedimento de contratar com o Munic::ípio de Farias Brito, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
JV. - declaração de iniduneidade para.· liettar ou ~ontratar com a Administração Púhlic::a, enquanto perdurarem Os 
motivos determinantes da punição ou até que seja.promnvida.a ... reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade; depois do ressarcimento à Administração pelas prejuízosresultantes e depois dedec::nrrido a prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
IB.3. No •. processo de apHcaç~ode. penalidades. é.assegurado·· o··direito ao contraditório e à ampla dêfesa, garantida 
nos prazos de 5 foinca)dias úteis para as sanções previstas nas im::isos l, li e Ili do item 19.2 supra e t0 (dez} dias 
corridos para a sançãnprevista na incistJlVdn mesma item. 
19.4. ·.D valor da multa aplicada deverá ser rermlfüda aaTesoufo Munfüipal mrprazo de 5 (c::inc::a) dias acnntar da 
notificação ou decisão do recurso. 8e. o vat.or. da multa não for pago, ou depositado, será autamatic::amente 
descontado do. pagamento a. que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência.de crédito· da 
Contratada, o valor devida será cobrado administrativamente.1mJnscritncomo Dívida Ativado Município ecahrado 
mediante prm:essn de execuçãofiscal, tomos am:;argastorrespcmdantes. 
18.5. As sanções previstas nos lrmisos HfelV do item fB.Z supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta lic::itação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Jic::itação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilíc::itos 
praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, par meias dolosas, fraude fiscal na recolhimento de quaisqu.;,V e~r . 
tributas. ()p" 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias !frito para todos 

18.6. As sanções previstas nos incisas L Ili e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do incisa 
li do mesmo item, facultada a defasa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% foinco por cento) do valor 
total adjudicada, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
18.8. As sanções previstas no item ts.T supra não se aplicam às demais licitantes que; apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este· edital, e no prazo de 48h 
comunicarem seu desinteresse. 

20.1. A adjudicatária terá o praz!lde S(cimm)dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura da 
contrato. Este prazo poderá ser >prorrnqadn uma vez por iqual período, desde que solicitado durante o seu 
tra.nscursa e, ainda assim, se rlevidamente Justíficadn eaceita. ~ . . . . . 
20.2. Na assinatura da contrato/será exigidaacnmprovaçãudas·candições·de habilitação exigidas neste edital, as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20 •. 3. Uuandci a adjudicatária não comprovar as condiç.fies. hahilitattlrias consignadas neste edital, ou recusár-sá a 
assinar o contrato, poderá ser convidado outra licitante pelri(a} pregaeira(a), desde que respeitada à ordem de 
classificação, para. depois de comprovadas as requisitos habilitatários e feita a negociação, assinar. o contrato. 
20.4. Aforma ºª pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicável~ à contratação 
estão definidas no AnexoV-Minuta doCuntrato,.parte deste edital. 
20.5;0 •. pramide vigência do foturncontrat11seráde 12Jdnze). meses,.cnntadoapartirdadata de :ma assinatura, 
podendo ser prorrogada em conformidade com o Art57 da lei n.ª.8.BH6/IHH3, canvindnàs partes contratantes. 

Zl.L Esta licitação. nãa.·fmporta necessarieunente em contratação,. podendo a autoridade competente revngà-la par 
razões de interesse pública, anulá-la pnr ilegalidade de ofício ou por pravocação de terceiros, mediante . decisão 
devidamentefondamentada,sem quaisquerreclamações nu dir.eitos ... à indenização ou reembolso. 
2L2. É facultada ao( a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfasrrda licitação, a promoçãude diligência 
destinada a esclarecer ou a. complementar a instrução du processo lieitatórin, vedada a im:lusão posterior ·de 
dqcurf1entas que deveria.m·constarnriginariamente·.mrprnpusta ena documentaçª11 deh~biHtação. 
21.3.· ·D descumprimento de.prazos ·Estabelecidos ·nestr:redital e/ou pelo( a) pregneirn(a}uu o não.atendimento· às 
solicitações ensejaráUESCLASSIFICAÇÃU au INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e inr:luir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de farias Brito. 
21.B. Us licitantes sãa responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e das documentas apresenta_V 
em qualquer fase da licitação. lf 
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21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após 
a confirmação de sua autenticidade. 
21.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico': ficando responsável pela ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão. 
21.10. T adas e quaisquer comunicações com a(a) pregoeira( a) deverão se dar por escrita, com o devida protocolo 
com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-maii institucionai licitacaaOOfariasbrita.ce.gov.br, ou no 
próprio chat da plataforma do site https://bllcompras.com 11sala virtuar onde estará acontecendo o certame. 
21.fl. Fica terminantemente proibido aa(a)pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sabre a pregão já publicada 
e/ ou em andamento, sob qualquerhiptltese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a 
lisura do certame. 
2U2.0s casos omissos serão re~olvidospelo(a) pragneiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13.A.snormas que disciplinamestepregãuserãasempre interpretadasemfavor daampliaçãa da disputa. 
2U4. A apresentação, por parte dos licitantes, de DEElARAÇÃD FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitaçãct aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequerm 
porte sujeitará 11 fü:itante às sanções previstas neste Edita[· e·. art. 37 da Lei Complementar n. º IZ3/20DB, 
independentemente da . adoção de providências quanto a responsabilização penal, com fundamento no art. 288 do 
Código Penal Brasileiro. 
21J5 .• Serão considerados comunão apresentadas.·as dáclarações, nãu assinadas peJorepresentante ·tegal das 
empre~as ou ... seu procurador,· considerando-se .. diante da. ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou 
inahiiitada a empresa, conforme a fase em que a dedaraçãn deva ser apresentada. 
21.tB. D foro designado para julgamento de quaisquerquestõesjudiciais resultantesdesteeditaLseráo da.Comarca 
de Farias Brito, Estado du Ceará. 

22.l. Constituem anexas· deste editaLdeleJazendo parte: 
ANEXO L-Termo de Referência(Orçarnento Básico) 
ANEXO li ;_.Proposta de Preços 
ANEXO IH~ Modeh1de declaração de disponibilidáde de vêículos 
ANEXO IV - Modelo de declaração relativa au trabalho de empregado menor cumprimentado edital e idoneidade 
ANEXO V - Minutado Contrato 

Farias Brito/GE~o de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

Pregão Eietrônicl1 n.º 2D22.10J4.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para execução dos serviços de Transporte Escolar na Rede Pública 
de Ensino do Município de Farias Brito/CE. 

2 .. JUSTIFICATIVA 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2 .. 1ª1 .. A Secretaria/Fundo Municipal de Educação de Farias Brito/CE, nO intuito de melhor 
desenvolver suas atividades e não dispondo de frota suficiente para tanto, recorr~ à prestação de 
serviços de transporte escolar, assim se fazendo necessária esta contratação para melhor atender 
os alunos da Rede Pública Municipal. 
2 .. 1 .. 2. Deve-se ressaltar que os serviços emepígrafe são imprescindíveis para otransporte dos 
alunos, haja.· vista a necessidade de darrnoso apoio neçessário aos mesmos na Rede Pública 
Municipal1 no cumprimento das obrigações desta· municipalidade. 
2.1.3m O Serviço de Transporte Escolélrtempor objetivo o atendimento aos alunos da eçlucação 
da Rede Municipal de Ensino, residentes na .zona rural do Município ou em localidades distantes 
dos respectivos estabelecimentos de ensino, quando em atividades pedagógicas curriculares é 
extracurriculares, de conformidade com o calendário letivo anual aprovado. 
2"1.4. Sabe-se que o educando, em especial o mais carente,. possui inúmeras dificuldades para 
manter'"'.se na escola, tais como: alimentação, transporte, vestuário e material didático para uso 
diário. Por essas razões, o oferecimento do ensino público gratuito, juntamente com outros 
ipcentivos, é fundamental p~rctpermitir o acesso desse aluno na escqla ou me~mo para assegurar 
a sua permanência no ensino~ Foi pensando n~ssa. reaUqade.que oJegisladorconstifüinte atrelou 
ao dever. de oferecer a educação, outras<obrigações quese podem chamardenacessórias", mas 
que, na. verdade, complementam o direito ao ensino.público e .. pormeio dasquªisse possibilita>.o 
acesso e a permanência do educando no ambienteescolar. 

3 •. DA DESCRIÇÃO, QUANTID~DES E VALOR ESTIMADO 
3.1. Conforme exigêncialegah o Setor de Compras do fV1unicípio de Farias Brito realizou pesquisas 
de preços de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto a ser 
licitado· e através de contratações realizadas poroutros entes públicos durante o exercício 
financeiro vigente, utilizando ... se como base ·legalainstrução Normativa n.0 73, de 05·.de Agosto 
de2020. 
3 .. 2. Foi .utilizada ~orno metodologia para obtençãodo·.preço.estrmadopara aJutura contratação o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas depreços, conforme Art. 6° da supracitada instrução, 
sendo assim, o vaior máximo admitido para esta contratação é de R$ 397.227,60 (trezentos e 
noventa e sete mil duzentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), conforme planilha 
abaixo: 

lote Especificação 1 Unid •. Qtde. Valor Valor Total 

1 
Unitário 

01 SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM AI Km 24.948 8,10 202.078,80 
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UTILIZAÇÃO DE VEICULOS TIPO VAN - Veículos 1 

equipados com cinto de segurança, com capacidade 
mínima para 15 alunos, com faixa horizontal nome 
ESCOLAR, dentro das especificações da legislação 1 

vigente1 para atender itinerários (rotas) nos locais . 
constantes no anexo a este formulário. 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM A 
UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO MICRO-ÔNIBUS -
Veículos equipadós com cinto de segurança, com 

02 capacidade mínima para 23 alunos, com faixa horizontal Km 
nome ESCOLAR, dentro das especificações da legislação 
vigente, para atender itinerários (rotas) nos iocais ! 
constantes no anexo a este formulário. 

... 
. 

4. DA ESPECIFICACÃO DOS SERVICOS 

... 

22.176 8,80 

Total~ 

h: n, 
d t:,, 

195.148,80 

397.227,60 

4 .. 1 .. As rotas/itinerários estão devidamente especificadas na planilha em anexo â este Termo de 
Referência, em tabelas individualizadas para sada tipo de veículo que serão utilizados na prestação 
dos serviços, constando as seguintes informações: 
a) Rota; 
b}Tipodeveículo; 
c)Turnos; 
d) Quilometragem diária; 
e) Quantidade de dias por mês; 
t) Quilometragern mensal; 
g) Quantidade de meses; 
h) Quilometragem total (quilometragem mensal x 12 meses). 

4 .. 2 .. DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.2 .. 1 ..... ·•0s serviços.serão.prestados à Secretaria/Fundo.·Municipal de Educação de acordo.com· o 
calendário escolar, çalendário de .evfFntos·. e escalas elaborados pela mesma. 
4.2.2 .. Os veículos utmzados para a prestação dos serviços serão do tipo MICRo~ôNIBUS eVAN, 
com capacidade mínima especificada para cada rota/Unha. 
4.2.3. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA diarialr1ente1 satisfeitas integrairfiente as 
necessidades objeto do futuro· contrato. 
4.2 .. 4~>.0s .veículos, utilizados para a execução dos serviços. de· Transporte Escolar,. deverão 
preenc~ertodos os requisitosde.segurança.contidos.no .• CT~ (Código deTrânsitoBrasileiro),além 
de comprovação.·.e· atualização de •Licença do DETRAN, Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículo (CRLV) e Seguro .Obrigatório1 sendo ainda· mantido1 o. veículp1 em perfeito estado de 
conservação, funcionamento e higiene, e somente podendo ser guiado por motorista/condutor 
devidamente habilitado na categoria correspondente. 
4 .. 2 .. 5 .. Os veículos deverão utilizar adesivos ou pintura com a inscrição "TRANSPORTE ESCOLAR". 
4.2 .. 6 .. A CONTRATADA deverá cumprir com pontualidade os serviços a serem executados, de 
acordo com os horários estabelecidos pela Secretaria/Fundo Municipal de Educação. 
4.2.7. Os veículos deverão permanecer em disponibilidade exclusiva para o transporte dos alund .. s, 
cumprindo os horários pré-determinados pela CONTRATANTE. ~ 
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4e2.8. Excepcionalmente nos casos em que haja a compatibilidade de horário, poderá ser utilizado 
o mesmo veículo para mais de uma rota/linha. 
4 .. 2.9. Os serviços serão prestados de forma contínua durante o exercício financeiro, sendo que 
não haverá transporte de alunos nos meses de férias escolares. 
4 .. 2.10 .. Não haverá pagamento referente ao período de férias escolares. 

4 .. 3. DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
4 .. 3.1. A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da 
infração. 

4 .. 4. DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
4 .. 4.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA o abastecimento dos veículos contratados 
durante o tempq da prestação d()sserviços. 

4 .. 5. DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
4 .. 5 .. 1 .. Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, 
cabendo .à··· CONTRATADA prestar a manutenção ·.preventiva. e corretiva,empreendendo.·a.limpeza 
dos componentes e peças,.· substituição de peças em··.··razão de ... defeito ou d~sgaste•.••·natural, 
conserto, reparação, troca de componentes e l:QUipamentos danificados de modo a deixar o 
vefcülo em perfeitas condições de uso. 
4.5.2. As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários . a .. serem 
acordados entre as • partes, .. enquanto as /corretivas, se darão· .... sernpre que solicitadas .··pela 
CONTRATANTE, ocasiões em que deverá a CONTRATADA providenciar a substituição·. imediata do 
veículo por outro similar ou superior. 
A s· ~ /1c r'Yl~n· 1tanrrí.cu;:: l'\1'"0\IOntiu~C' a l"'l"\l"'l"'OTÍ\l~C ~hl"'a· ·n·narSn+~m· hám :::. tri'l.r::l rftl nncu IC' ham ·e· l"\l'Y\("\ 
"Tii ....... r\..J lllUi IU\..\....i ;~v ......... tJi .... ,, .... , i\..ilfU.J .... '\,,,Vi j ........ ilfU..J .uu1- .1 ::::í""'i uv \.U jjiJ"-iJLU.\.i V"-'U u .... p1•~U..Jfi.J\...i1i· ... Vi.liv 

a realização dos serviços de alinhamento e balanceamento, se for o caso. 

4.6.DOS REQUISITOS DOS f\llOTORISTAS/CONDUTORES 
4.6.1 .. O motorista/condutor ?eveícuro destinado à condução. de escolares deverá satisfazer o 
disposto no Art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, exigindo-se,.para tanto: 
a) Carteira de habilitaçãonacategoria .• "D"ousuperior; 
b) Curso especializado d~ Motorista/Condutor de Transporte Escolar, nos termos da 
regulamentação do CONTRAN; 
c).Térldade superiora2l(vinte e. um}anos; 
d) Nãdter.cometidoma.isde.umainfração··gra\fÍSsima<nos 12 (doze)·•·últimosrneses. 
4.6.2 .. Os motoristas utilizados na prestação dos· serviços caracterizarrrforça de trabaiho acessória 
ao contrato, portanto, em nada deve ser comparado com terceirização de serviços de mão de 
obra, razão pela qual todas as adequações, escalas, horas extras, horário de almoço e eventuais 
revezamentos deve ser previsto e provisionado pela CONTRATADA. 
4 .. 6.3 .. Os motoristas não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Farias Brito. 
4 .. 6.4. Os motoristas deverão1 ainda, observar as regras básicas de conduta1 quais sejam: ( 
a) Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando; 
b) Não fumar ao dirigir o veículo; . · 
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e) Em hipótese alguma, ingerir bebida alcoólica quando em serviço; 
d) Não deixar o veículo desacompanhado ou sem a necessária vigilância; 
e) Nunca parar o veículo por solicitação de estranhos; 
f) Ter zelo especial pelo veículo, mantendo-o sempre em ótimas condições de limpeza e de 
funcionamento; 
g) Ter sempre em seu poder a carteira nacional ... dehabilitação e uma cópia autenticada e 
atualizada do Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo. 

4 .. 7. DOS REQUISITOS DOS VEÍCULOS 
4 .. 7.1 .. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão 
circular nas vias com autorização emitida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Ceará -
DETRAN/CE, nos termos do Art.136 do Código de Trânsito Brasileiro, exigindo-se, para tanto: 
a) Registro como veículo depassagc=iros; 
b) Inspeção semestral para verifisação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
cl Pintura de faixa horizontalna cor amarelatcom auarenta .centímetros de laraura. à meia altura. 

i .... ... -.-: .. - -. - .· ·: - .~-.-.-·- ":·· :.- .. : .... _ .. -_·:.:~· .. ~ ... - <- -~-·.:.-·_· - .. __ ·-..... ~ ..... -.·.··: .. ~ .. :: .. ·- __ : - - - - - -'.--.· -:; - · ... ·. ~··;:.-.: - i 

em.toda a extensão das parteslater(:)is e traseira .dé1carroçaria1 com· o. dístico l:SCOLAR, ·em.preto; 
d) Eqµipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
e) .Lanternas de luz branca, fosca ou amar~la dispostas nas extreniidades da parte>superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
f}Cintos de segurança em número igual à lotaçãó; 
g) Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
4 .. 7.2. A autorização a que se refere o item4.7.l deverá ser afixada na parte interna do\fefculo, 
em local visível, con1 inscrição da lotação permitida, sendo vedada ~ condução de escolares em 
número superior à capacidade estabelecida pelo· fabricante do veículo, nos.termos do Art. 137 do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

s.·oo.PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E ·o()· INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOSSERVICOS 
5.1 .. O futuro Contrat()terávigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo o mesmo ser.•prorrogado,através. de ... ·Termn .Aditivo, até o !imite···.·de 60 (sessenta) 
messes, nos termos do Art 57, da.tel n. 0 8.666/93,e suas demais alterações, desde que não haja 
manifestação contrária de uma das partes, por escrito, até 30(trinta) dias antes do seutérmino. 
5 .. 2. . Posteriormente a assinatura do .Instrumento Contratual e o recebimento da Ordem· de 
Serviços, a Contratada terá. o prazo rnáxinio de 10 (dez) dias corridos para a implantação de 
todo.s.os serviços .contratados,podendo esteprazovir a serdifatado<por ... igual··. período, uma única 
vez, mediante apresentação dejustificativas plausíveis e aceito peta Administração~ 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6 .. 1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), Convênio com o 
Estado do Ceará e Tesouro Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias descritas no Edital 
Convocatório. ,.~ 

1. DO PAGAMENTO 6'6 
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7 .. 1 .. O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
do adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Erário Municipal. 
7 .. 2 .. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 
7 .. 3 .. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre 
as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com av~riação "pro-rata-tempore" do IPCA 
ou de outro índice que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, 
sobre o valor atualizado, e multa de 10%, e demais cominações legais, independentemente de 
notificação. 

• . ~ 1 ..J • " • • • . . • • • ..... d . 
7 .. 4.. Havenao prorrogaçao ao prazo ue Vigenc1a, por mteresse e m1c1auva as partes, os preços 
poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da 
variação de preços, o IPCA ou outro.quevenha substituí-lo. 

8. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obriaacões da CONTRATANTE sãoas descriminadas·nàMihuta ContratuaL oarte·intearante 

- . - - - ...,; - ,;; - - .- - - - - ... - -· : . -~ ---:. - .. '.""". . . ·.. . ... - . . . ., 1 . ...., 

do· Edital, independente desuatranscriçãd. 

9. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1 .. As obrigações do( a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. DAS PROIBIÇÕES 
10.l - É vedado à.iCONTRATADA transportar. pessoas que não sejam autorizadas pela 
CONTRATANTE. 
10.2 - É vedado ao condutor trafegar com o veículo sem a devida documentação obrigatória 
atualizada (certificado de registro e licenciamento··.·do veículo,.seguro·• obrigatório pago, ·carteira 
nadqnal de habilitação de acordo com as leis de trânsito vigentes). 
10.3 ·~ É vedado ?transporte de alunos,fora do horário •das aulas, para qualqljer outra atividade, 
sem autorização da Secretaria/Fundo Municipal de Educação, por escrito, que se manifestará no 
caso de. Projetos e. Programason~e houver atividades em .. contraturno. Não poderá.ocorrer o 
transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados porescritopela Secretaria/Fundo 
Municipal de Educação. 
10.4 - É vedada, sob qualquer hipótese, a súbcontratação dos serviços, sendo a empresa 
contratada .. a .. · .urnca .. responsável pelos .. veículos .. disponibilizados, ·.· assim.. como .. pelos 
mot9ristas/condutores,. que serão funcionários de. seus· quadros,·. observada a legislação brasileira 
para a garantia de todos os. direitos e deveres. trabalhistas assegurados~ 

11. DA GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO 
11.1. A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo( a) Secretário Municipal de Educação, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 
11.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contrat~ 
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com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor do Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n. 0 8.666/1993. 
11.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta1 não implica em correspcmsabi'idade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 701 da Lei 8.666/1993. 

FARIAS BRITO/CE1 11 de outubro de 2022. 

AliornacUberaHpo e AlmeidaJúnior 
Secretário>Muriici ai de Educação 
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DESCRICÃO DAS ROTAS/ITINERÁRIOS 

ROTA 

SÍTIO CAIÇARA/SÍTIO 
CAJUEIRO/DISTRITO DE 
CARIUTABA VEÍCULO 
UTILITÁRIO FECHADO, TIPO VAN, 
MOTOR DIESEL, CAPAODADE 
MÍNIMA PARA 15 ALUNOS 
SITIO CUREIRAS/SITIO PE DA 
SERRA/SEDE VEÍCULO 
UTILITÁRIO FECHADO, TIPOVAN;i 
MOTOR DIESEL, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 15 ALUNOS 
smo GRAJAU/VILA LAMBEDOl]RO 
-VEÍCULO UTILITÁRIOFECHAD01 · 

TIPO VAN, MOTOR DIESEL, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 
ALUNOS 
SITIO LAGOA DE DENTRO/LAGOA 
DE FORA/ VILA LAMAJU -
VEÍCULO UTILITÁRIO FECHADO,. 
TIPO VAN, MOTOR DIESEL, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 
ALUNOS 

VEÍCULO TURNO(S) KM/DIA QTDE. KM/MÊS QTDE. 
DIAS MESES 

VEÍCULOS TIPO VAN 

VAN 

VAN 

MANHÃ/ 
TARDE 

MANHÃ 

36 

10,5 

24 

22 792 12 

22 231 12 

22 528 

22 

hf~ d' 

KM 
TOTAL 

9.504 

2.772 
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Aa Município de Farias Brita, Estada da Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os do 

Decreto nº f0.02412018 e das Leis nº 10.52012002 e 8.SES/1893, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Pregão Eletrônico nD 2D22.IDJ4.l 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativas à habilitaçãupreliminar, não acorreu 
fato que nos impeça departicipar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fieimente executar os serviços especificados na Ânexo L casa 
sejamos vencedor(es) da presente Ucitaçã11 

Objeto: Contratação de empresa pàf'a~xecução dos serviços de Transporte Escalar naRede Pública de 
Ensina do Município de Farias Brito/GE,conformeespecificações apresentadas abaixo. 

LateDl-TransporteEscolar (Veículos Tipo Van) 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM A UTILIZAÇÃO OE VEÍCUUlS. TlPO 

1 

VAN - Veículo. s equipado.s cnm cinta de segurança. com capacída.dem .. ínima Km 
24

.
948 _ para 15 alunos. com . faixa horizontal nome ESCOLAR. dentro ·das _ 

espedficaçfíes da. legislação vigente. ·para atender itinerários (ratas) nas 
locais constantes no anexa a este formulário. 

lmeD2••;;.·Transporte Escolar (Veículos Tipa Miem-ônibus) 
SERVIÇOS OE TRANSPORTE ESCDLARCDMA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS TIPIJ f 

. MICRO~ÕNIBLIS - Veículos Emuioados com i::intn de semirani::a; com_ 
1 capacidade rnínima para 23 al~n~s. com faixa horizontaln~me ÊSCDLAR, l 

dantro das espacfficações da legislação vigente, para atender itinerários 
(ratas) nns locais i;onstarttes no anexa a este formulário. 

Valar. Total da Prop asta: R$ .é ............. "'"'~ ..... ,. ,. • ., ...... , ........ ,, ............... ,, ... " ................... ". 1 

Proponente: ............................................... ~ ... ,;; ............... ;; .... ; ...................... ; .. 
Endereço: ............................................... ,. •. ; .... ; ...... ,; .............. m ................ ; ••• , ••• 

CNPJ:• .................................... ; ........ . 
Data da Abertura: ......................... ; ................ . 
Horário de Abertura: .................................... .. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: .................................................... .. 

Assinatura da Proponente 
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(NOMINA E UUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidas fins de direito. especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.g 2022.10.14.1. junto ao Município de Farias 
Brito/CE. que dispõe dos veículos a serem utilizadas na . execução dos serviços objeto da presente licitação, 
conforme previsão contida na.Art .30, §6º. da Lei n.º 8.H6B/S3, e suás demais alterações. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, .......... , .. ; .. ; .......................... . 

.. .. l. ~· ....... •.t: 1. .. .- ........ .f,$Ji .f·I. •11·1.. l:'l:l •• 111. 1 ... .11.f 1 •• ....... t 1 • •• ·-~ ••.•• 1 •••• ~ ......... & 

DECLARANTE 
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(NOMINA E UUALIFICA O FDRNECEOOR), DECLARA, para as devidos fins de direito. especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n)! 2022.10.14.1, junto ao Município de Farias 
Brita/CE. que: 

- não incide na proibição contida na incisa XXXIH, da Art.7º da Constituição Federal. 
- se compromete a cumprir com todos os termos do Edital e seus Anéxos. 
·<não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que 

comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação nopresente processo 
licitatório. 

Pelo que, por ser a expressãl1daverdade, firma ª presente, sob as penas da lei. 

DECLARANTE 
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Contrata de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado D MUNIC:ÍPID DE FARIAS BRITO, Estado do 
Ceará, Instituição de Direita Pública Interno, inscrita no CNPJ n.º 07.595.572/0001-00, através da Secretaria 
Municipal de Educação, neste ato representada(ol pelo(a) Secretárin(a) Municipal de Educação, a(a) Sr.(a) 
................................... , inscrita(a)no CPF n.º ....................................... , doravante denominadnCDNTRATANTE, e da outra lado 
a empresa ........... '. ................................................................. , estabelecida na ...................... º ............................................ , 

devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ........................................... neste ato representada pela(a) Sr(a) . 
................................................. , inscrito(a) na CPF sob o n.º ........................................ , doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato em decorrência d1J Procedimento Licitatário na modalidade Pregão Eletrônico n.! 
2022.10.14.1, mediante as seguintes clausulas e condições: 

1.1. Conforme as prescrições da Lern.º m.520, de 17.deJulhn de 2002 e no que IIOuher da Lei n.º 8.BHB, de ZLde 
Junho detSB3, e suas demais alterações, nos termas do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrânicn n.º 
2022JOJ4.L devidamente homologado pelo(a) Sr(a). .u~ ............... u ..... ;.; .............................. , Secretário(a) Municipal de 
Educação. 

2.t··. Constitui····o abjeto do .• presente·····lnstrum.en.to ....... ª.·•·.contrataçãa de ·.empresa para •. execução .•• dâs. serviços de 
Transporte Escalar na Rede Pública de Ensino do Município de farias Brita/CE, conforme descrições 
constantesnoAnexo 1 do Edital Convocatório, nos quais acontratadasagrnu~sevencedura,naforma discriminada no 
quadro abaixo: 

2.2. As rotas/itinBrários estão.deviQameílte especifü::adas na(s)planilha(s)em anexo a.este lnstrumentaGontratuaL 
constando as seguintes informações: 
a) Rolas; 
b}Tipode· veículo; 
e) Turnos; 
d) Km diário; 
e) Quantidade de dias mensal; 
f) Km mensal; 
g) Uuantidade de meses; 
h) Km total (km mensal x 12 meses); 
i) Valar mensal por rota; 
j) Valor global por rota (valor mensal x 12 meses); 
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k) Valar mensal e total da lote. 

3.2.1. Os serviços serao prestados à Secretaria Municipal de Educaç~o de acorda com a calendário escolar, 
calendário de eventos e escalas elaborados pela mesma. 
3.2.2. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA diariamente, .satisfeitas integralmente as necessidades objeto 
deste contrato. 
3.2.3. Os veículos, utilizados para a execução dos serviços de Transporte Escolar, deverão preencher todas as 
requisitos de segurança contidos no CTB (Código de Trânsito Brasileiro), além de comprovação e atualização de 
Licença da DETRAN, Certificada de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV} e Segura Obrigatório, sendo ainda 
mantido, a veículo, em perfeito estado de eonseryação, funcionamento e higiene, e somente podenda ser guiada par 
motorista/ condutor devidamente habílítado11a.categílria correspondente~ 
3.2.4. Os veículosdeverão utilizaradesivnsaupinturacom a inscrição''TRANSpURTE ESCOLAR". 
3.2.5~ A CONTRATADA deverá cumprir com pontualidade os serviços a serem executados, de acordo cnmnshorárias 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educaçãt1 
3.2.6 .. lls veículos deverão permanecer em disponihilidáde exclusiva para o transporte dos alunos, cumprindo as 
horários.pré-determinados pela CONTRATANTE. 
3.2.7. Excepcionalmente nos casos em que haja a compatibilidade de horário, poderá ser utilizada a mesmo Veículo 
para mais de umarota/linha. 
3.2.8. Os serviços serão prestados de forma contínua durante a exercício financeiro, senda que não haverá 
transporte de alunas··nosmes.esdefériasescolares. 
3~2.9. Não haverá pagamento referente ao período de férias escalares .. 

4.1.··n····objeto contratuattemnvalormensalestimadn···em R$." .............................................. , totalizando o valor de R$ 
··. ~·~O!" n~no-do Tirinfflr· ril.Írl~rlo i"'ftm a· !'JV!'Jl"l!l!"'a-n rlnt> c>~f1UÍ!"f1!;.' 

"'''"'"'""'''"';,."'"""'' U wLll tJU?:J LI !JUI J~ HHUUU•t.f i.IUIH ·.•· IJl\Lll.IU'S U UUú ÜIJI Y115U..i, 

4.2. O Pagamento será efetuado.no prammáxima de3D(trinta}dias,rmntadasapartirdádata do adimpleíllentndns 
serviçasi::ontratados em conformidade com a disponihiHdadederermrsnsJinanceiras do Erário Municipal. 
4.3.Upagam.entpserá efetuado atravé·s· deTransferêneiaBancária .. 
4 •• 4.Hcorrendu.atraso de pagamento, 11 valor. devida ·deverá.·.ser• atuaHfadofinanceiramente, entre as datas prevista 
e efetiva··da. pagamento •. deacurdn coma variação ;;pro~rata-temporell dn.iPGA uu~anutrnJndicequevenha a 
substituí-la oficialmente, acrescida de juros de 0,05 % ao dia, sobre a valor atualizado, e multa de 10%, e demais 
cominações legais, independentemente de notificação. 
4.5. Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer 
reajuste após o período de 12 (doze) meses. tomando como base o índice oficial da variação de preços, o IPCA ou 
outra que venha substituí-la. 
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5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a cantar da data de sua assinatura, podenda 
o mesma ser prorrogado, através de Termo Aditiva, até a limite de 60 (sessenta) messes, nas termas do Art. 57, da 
Lei n.º 8.666/83, e suas demais alterações, desde que não haja manifestação contrária de uma das partes, por 
escrita, até 30 (trinta) dias antes da seu término. 

EU. As despesas deste contrato r.;orrerão por canta de rer.;ursas oriundos ·da Funda de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização das Profissionais da Educação (FLINOEB), Programa Nacional 
de Âpoio ao T ransparte Escaiar (PNÃTE), Convênio com o Estada da Ceará e Tesoura Municipal, previstos nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

7.l Exígir da CONTRATADA o fiet curnpriment1ldo Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e a cumprim1mto dosprazos. 
7.2. Disponibilizar à CONTRATAOAtodas as ínformações necessárias à prestação do serviço contratado. 
7.3. Exigir adisponibilização dos veículos de acordo com as espácificações constantês no Termo .de Referência. 
7.4. Ci.entificarà GONTRATADA, por escrito, de qualqueranrirmaiidade constatada com o veículo locado/prestação de 
serviço, para as providências cabíveis. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 
7.6 .... Zelar· pela·· boa ··qualidadaidos••·serviçns, .recabenda,. apurando e .. solucian~.ndneventuais queixas •ª reclamações 
dos alunos, as quais serão repassados, quando necessários, à cuntrat~nte paraat~niada>deprovidências. 
7.7. Aplicar as penalidades previstas no Edital e neste Contrato, na füpnte~e de a CONTRATADA. não cumprir as 
cláusulas estabelecidas. 
7.B. Efetuar o pagámentnnaformaconvencionada.neste instrumento contratual. 

8.1. Manter durante toda execução rlo cnntrato, em eompatíbilidadá crim as obrigações por ele assumidas,todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas n~ licitaçãn. 
8.2 .. Cumprir .. fielm.ent~ •. º. objeta dn·presentfl instrumentorsegúindo. a .• legisfação .• vigente .e.pertinente.(CódigoNaciunal 
deTrânsito), dentro dos prazos e hnrários pré""estabeleçidos ·•pela. Secret~ria Municipal de Educação. 
B.3. Substituirnopraiomáximode 72(setenta e duasJhuras.por outro veículocnmpatfvel.ern caráter temporária, a 
partir da momento em que o mesmo vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou preventiva. 
8.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
8.5. Disponibilizar para vistoria, prantamente, conforme solicitação da CONTRATANTE. a(s) veículo(s) utilizado(s) 
para prestação dos serviços. 
8.6. Disponibilizar a(s) veícula(s). em perfeitas condições de funcionamento. de conservação, pintura. seguran~. a e 
higiene interna. D(J-
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B.7. Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a CONTRATANTE, o 
veículo locada, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou a boa qualidade dos 
serviços, responsabilizando-se pelos danos causadas diretamente à CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiras, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato. 
8.B. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas na prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
B.B. Providenciar a substituição de qualquer veículo/ condutar envolvido na execução do objeto contratual cujo 
desempenha seja considerada indesejávei pela fiscaiização da CONTRATANTE. 
B.10. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com o motorista/condutor, combustível, troca de 
óleo lubrificante, manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e ácessárias, entre outras despesas, 
enquanto o(s) vefcula(s) estiver(em)aservi~ndestam~.nicipalidade. 
B.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidanIJJU venham a im::id.ir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigaçãesrelativas a salários,•.previdên.cia. &nciaLimpastos, encargos sociais.transporte e 
o.utras. providências, •respondendo obrigatoriamente pela fiel cumprimenta. das ... leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
8.12. Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista/condutor), para execução dmfserviços. 
BJ3. U matarista/candutor do veículo de responsabilidade dàCUNTRATAOA,<não terá nenhum vfncula empregatícia 
com a CONTRATANTE. 
8.14'. Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do(s) veículo(s) alugadn{s),hentcomo 
fornecer.· a· contratante a documentação correspondente atualizada. 
8.15. Aceitar nas mesmas condíções ·contratuais, acréscimos ou supressües/que.se fizerem nece.ssarias na forma 
estabelecida no Art. 65, § lº da Lei n.º 8.SSS/93, alterada e consolidada. 

9.tfvedado à CONTRATAOAtranspprtarpessoas que não sejam autorizadas pela CONTRATANTE. 
8.2. É vedado. ao condutar trafegar rmm nvefculo sem a devidadneumentaçªa abrigatóriaatualizada (certificadOde 
registro·· e .licenciamento do veículo, seguro obrigatória pago, carteira nacional ~ehabfütação de acorda .canrasleis 
de trânsito vigentes). 
9.3 .•••.• É•··vedadn .. n.transporte .a.lunos, .... fara .do. horáriodas··aulás, para. qualquer.outra.atividade, sem .. aut.oriz~çãci··.da 
Secretaria .. Municipal de Educação, pDr escrito, que ·se •. manifestará nn casa. de Pr0Jet11s e Pra gramas onde houver 

,. • 1 1 · . . .· • . , . , ... uN . .t. , . • · ... · , 1 r .,. 1 l . i .. ·. .· .... ·· , • 1 aI1v1aaaes em •. camrarnrno.1~aa pouera acorrer o mmsporra•ne ram1 1ares .. .ae amnns; saw11 nas•.casos aurnr1zaaos 
por escrito pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.4. É vedada, sob qualquer hipótese, a subcontratação dos serviços, senda a empresa contratada a única 
responsável pelos veículos disponibilizados, assim como pelos motoristas/ condutores, que serão funcionários de 
seus quadras, observada a legislação brasileira para a garantia de todos os direitas e deveres trabalhistas 
assegurados. 
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10.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações descritas 
no Art. 78. da Lei n. º 8.666/83, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação par escrito, entregue diretamente ou par via postal, com aviso de recebimento, a fim de que 
seja providenciada a regularização no prazo de 05 foinco) dias úteis. 
10.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrata, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como pelo não pagamento da mensalidade,. a suspensão da prestação das serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização. 

11.1. A CONTRATADA pagará a CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento da estabelecida no presente 
Contrato, a importância correspondente .ao valar dos serviços não realizados, salvo se indicar outra veículo que faça 
o transporte, devidamente aceito pela Contratante, senda que a pagamento da mesma será par conta da 
CONTRATADA. 
11.2. Atraso injustificado na execução dns serviçus, causando, conseq~entemente, prejuízo. para as>beneficiários, 
multa correspondente.à3%(três por cento), cah:mlada sobre o montante a ser pago mensalmente a CDNTRATAOA. 
1t.3. lnexm:ução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente ato% (dez por cento), 
calculada sabre o montante a ser pago mensalmente a CONTRATADA. 
H.3.1 .. Caso ocorra qualquer uma das·. situações descritas rnr.subitem anteriuri a CONTRATANTE· fica desabrigado tlo 
pagamento da(s)parcela(s) restante(s}rindependentemente da multa pela CONTRATAOA. 
11.4. ACONTRATAOA, pela sua inadimplência no cumprimenta do Contrata, enquanto durar o vínculo.contratual, estará 
sujeito às seguintes sanções: 
11.4.t advertência; 
11.4.2. suspensão temporária do direita de participar dé licitação; 
11.4.3. impedimentaA~ contratar com a administração; 
11.4.4. declaração de inidaneidade<para licitar ou contratar coma Administração Pública. 

12.t O não cumprimento das dispusiçfies áspecifitadasneste Cantrafo implicará. autornaticamenteern .quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa.previstana Art77, dalei···Federal.n.º 8.866/83, reconhecidas desde já 
os dir~itos da Administração, com relação as normas contratuais e as preyistas em.Lei ou Regulamenta dispostos no 
pr.esente··lnstrumenfo. 
12.2. O presente Contrato érescindível ainda, independentemente de qualquer intérpelaçãu.judíciàl ou extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1. Omissão de pagamento pelo CONTRATANTE; 
12.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas par qualquer uma das partes; 
12.2.3. Acerta em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias 
de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
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12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida na 
subitem anterior. 

13.1. Uuaisquer alterações que venham a acorrer na execuçãp dos sEirviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

14.1. Este contrato déverá ser publicada por afixação em inca! de costume, até o 5º (quinto) dia útii da mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

15.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçãnfinaLcompleta e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 

16.r n Faro competente para dirimir quaisquer dúvidas. oriundas rln presente contrato é D da Comarca de Jarias 
Brito/CE. 

E,porassim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo firmadas; 

FariasBrito/I:E, ............................... ; .... ; .. .. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ........................................................................... CPF ........................................................ . 

2 ........................................................................... CPF ....................................................... .. 




